
diário oficial Nº 34.860   25Quarta-feira, 09 DE FEVEREIRO DE 2022

r E S o l V E:
dESiGNar, a servidora Maria olGaiZE PErEira MaciEl, matrícula nº 
726532/1, lotada no 1º cENTro rEGioNal dE SaÚdE, para responder 
pelo cargo comissionado de aSSiSTENTE dE UNidadE MiSTa/ daS-2, no 
período de 01.02.2022 a 02.03.2022, em substituição ao titular SidNEY 
JoSÉ oliVEira da SilVa, matrícula nº 54187604/7, que se encontra em 
gozo de férias regulamentares.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 07.02.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.

Protocolo: 758813

.

.

LICENÇA MATERNIDADE
.

PORTARIA Nº 190 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022 - DGTES/SESPA
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o que 
dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 
1994 e ainda a apresentação do Atestado Médico, firmado pelo médico 
devidamente inscrito no crM sob o nº 8543;
rESolVE:
coNcEdEr a servidora Maria roSEli dE SoUZa oliVEira, id. funcional 
nº 57205664/1, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, lo tada no 3º 
centro regional de Saúde - castanhal, 180 (cento e oitenta) dias de licença 
à maternidade, no período de 22 de janeiro de 2022 a 20 de julho de 2022.
ii – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 22 de janeiro de 2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 08/02/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 758514

.

.

FÉRIAS
.

 PORTARIA N.º 191 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022/DGTES/SESPA.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/
dGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria 
Nº. 039/03.04. 96, coNSidEraNdo o processo 2022/150056;
r E S o l V E:
coNcEdEr 30(trinta) dias de férias regulamentares a servidora fraNciS-
ca ENEdiNa doS SaNToS PErEira, identidade funcional nº 5913149/4, 
cargo de coNTador, lotada no departamento de finanças, no período 
de 14 de fevereiro de 2022 a 15 de março de 2022, referente ao período 
aquisitivo de 12 de janeiro de 2021 a 11 de janeiro de 2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 08.02.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 758552
PORTARIA N° 188 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022/DGTES/SESPA. 

a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº039/03.04.1996, 
publicada no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o que 
dispõe os arts. 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; 
coNSidEraNdo o processo 2021/804179;
rESolVE:
aUToriZar o gozo de 26 (vinte e seis) dias de férias regulamentares, ao 
servidor raiMUNdo GilSoN da SilVa BarBoSa, matricula nº 5917735/3, 
lotado no Gabinete do Secretário, no período de 20.06.2022 a 15.07.2022, 
referente ao período aquisitivo de 22 de julho de 2020 a 21 de julho de 
2021, interrompidas através da PorTaria Nº973/23.07.2021, publicada 
no doE nº 34.650/26.07.2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 08.02.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 758350
ERRATA DE FÉRIAS

Retifica-se a Portaria Coletiva nº 1.606/12.01.2022, publicado no 
DOE nº. 34.828 EM 13 DE JANEIRO DE 2022, referente ao servidor JoÃo 
PaUlo BaTiSTa arNoUr, n°.57194173-1, o PEriodo dE GoZo dE fEriaS.
Onde se lê: PEriodo dE GoZo 01/02/2022 a 02/03/2022.
Leia-se: PEriodo dE GoZo 02/02/2022 a 03/03/2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 08.02.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 758335

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº. 192 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022/DGTES/SESPA.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/
dGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela 
PorTaria Nº. 039/03.04. 96, coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 
74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNSidEraNdo o 
processo nº 2022/125655;
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo, as férias regulamentares do servidor ailToN aMa-
ral Maia filHo, identidade funcional 5062462/3, ocupante do cargo de 
MÉdico, lotado no 1º centro regional de Saúde - Belém, no período de 01 
de fevereiro de 2022 a 02 de março de 2022, referente ao período aqui-
sitivo de 26 de fevereiro de 2019 a 25 de fevereiro de 2020, concedidas 
através da Portaria coletiva nº 1.606/12.01.2022, publicada no doE nº. 
34.828 de 13.01.2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 08.02.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 758578
PORTARIA N° 122 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição Estadual,
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 0224 de 25/03/1986 que admitiu 
aNa lUiZa Kalif liMa, Médica, para prestar serviços no 1º centro 
Regional de Saúde, para fins de regularização funcional, conforme processo 
2016/247138.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 758378
PORTARIA Nº. 176 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022/DGTES/SESPA

a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/
dGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela 
PorTaria Nº. 039/03.04. 96, coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 
74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNSidEraNdo o 
processo nº 2022/117694;
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo, as férias regulamentares da servidora alYNE TaliTa 
MarTirES caBral, identidade funcional 5955374/1, ocupante do cargo 
de ENFERMEIRO, lotada na Divisão de Vigilância a Saúde, no período de 01 
de fevereiro de 2022 a 02 de março de 2022, referente ao período aquisi-
tivo de 25 de abril de 2020 a 24 de abril de 2021, concedidas através da 
Portaria coletiva nº 1.606/12.01.2022, publicada no doE nº. 34.828 de 
13.01.2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 08.02.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 758753

OUTRAS MATÉRIAS
.

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/PA
RESOLUÇÃO Nº 03, DE 25 DE JANEIRO DE 2022.

a comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
ciB-SUS-Pa, no uso de suas atribuições legais e,
- considerando a lei nº 8.080/90 de 19/09/1990 e o decreto nº 7.508/11 
de 28/06/2011;
- considerando a PorTaria Nº 1.097 de 22/05/2006 que define que a 
Programação Pactuada e integrada da assistência em Saúde seja um 
processo instituído no âmbito do Sistema Único de Saúde.
- considerando a Portaria GM/MS Nº 3.257, de 12/12/2019, que altera a 
Portaria de consolidação nº 05/2017 GM/MS, que dispõe sobre o rema-
nejamento intraestadual de recurso do limite financeiro da Média e alta 
complexidade (Teto Mac);
- considerando a resolução ciB/Pa Nº 02 de 25/01/2022 que aprovou a 
descentralização da gestão estadual dos prestadores de serviços públicos 
sediados no município de Santa Barbara do Pará.
- considerando a solicitação do município de Garrafão do Norte através do 
processo nº 2019/ 463118 de remanejamento do teto físico e financeiro am-
bulatorial e hospitalar pactuado com os municípios de Belém, capanema, 
castanhal, Mãe do rio e Nova Esperança do Piriá conforme quadro 01 anexo.
- considerando o parecer técnico da comissão Permanente da PPi Estadual 
favorável ao remanejamento do recurso do Limite financeiro de Média e 
alta complexidade no valor anual de r$ 412.925,07 (quatrocentos e doze 
mil, novecentos e vinte cinco reais e sete centavos) da gestão dos municí-
pios de Belém/fundo Municipal de Saúde, município de capanema/fundo 
Municipal de Saúde, município de castanhal/fundo Municipal de Saúde, 
município de Mãe do rio/fundo Municipal de Saúde e município de Nova 
Esperança do Piriá/fundo Municipal de Saúde para a Gestão Municipal de 
Garrafão do Norte /fundo Municipal de Saúde.
- considerando a deliberação da comissão intergestores Bipartite do Sis-
tema Único de Saúde do Pará – ciB-SUS-Pa, em reunião ordinária de 20 
de janeiro de 2022.


